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LEI Nº. 006/88

AUTORIZA O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, A DECLARAR NOVA ÁREA DE EXPANSÃO URBANA NO MUNICÍPIO.

O Dr. Darcy Capistrano de Oliveira Filho, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica  o Senhor Prefeito Municipal de Diamantino, autorizado a declarar área de expansão urbana de 4.469.469 m2(quatro milhões, quatrocentos e sessenta e nove mil e quatrocentos e sessenta e nove metros quadrados) localizada na rodovia MT 338 Piuvinha/Porto dos Gaúchos – km 120, município de Diamantino/MT.

Art. 2º - A presente autorização será para atender a implantação do Projeto de Colonização “Ana Terra”, conforme documentação apresentada.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 21 de março de 1988.

Darcy Capistrano de Oliveira Filho

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br.
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